
ESTADO DE SERCIPE 
CAMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

ATA DE REUNIAO 

Aos dias 24(vinte e quatro) do rnês de abril de 2018, no gabinete da presidência da Cãmara 

Municipal de Aracaju, pelo turno matutino. cumprindo a determinado no art. 12, inciso V da 

Resoluçao n° 06/2017 (Tele Trabaiho) da Mesa Diretora da Cãrnara Municipal, presentes se 

encontravam a secretária do gabinete e Chefe Imediata do gabinete da presidéncia, Maria Lenilda 

Martins de Oliveira e a assessor Danilo Menezes, onde se reunirarn e debateram sobre a Proeto 

de Lei (PL) 52/2017, que tern coma autor a vereador Ota (PSB) e coautoria da vereadora Janaina 

Lima (NOVO), cidade São Paulo/SP, que institui corno polItica püblica a Programa GEPAD 

(Programa de Prevençao ao Uso indevido de Drogas nas Escalas do Municipio de São Paulo).. 

Após, não restando nada rnais a ser tratado em reunião. a chefe deu esta por encerrada, 

marcando outra para a dia 02 de Maio de 2018. Sendo assirn, as presentes assinarn a referida ata 

para que surta seus devidos efeitos legais. 

MARIA LENILDA MARTINS DE OLIVEIRA 
Chefe Imediata do Gabinete da Presidéncia 

, 

DANILO MENEZES 
Assessor 
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PROJETO DE LEI 01-00052/2017 do Vereador Ota (PSB) 

Autores atualizados por requerimento: 

Ver. OTA (PS B) 

Ver. JANAFNA LIMA (NOVO) 

"lnstitui como Politica Püblica a Programa Educacional de Resistência as Drogas e a 
Violéncia. no MunicIpio de São Paulo e dã outras providencias. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO DECRETA: 

Art. 10.  Fica instituido no MunicIpio de São Paulo. o Programa Educacional de 
Resistência as Drogas e a Violéncia, vinculado a Secretaria Municipal de Educaçao e a 
Secretaria Municipal de Seguranca Urbana, corn a finalidade de prornover. nas escolas e na 
comunidade, acOes voltadas a prevençao do uso indevido de drogas, a promocão da cidadania 
e a disseminação da cultura da paz. 

Paragrafo Cinico - 0 prograrna de que trata a caput deste artigo, sera executado pela 
Guarda Civil Metropolitana em consonãncia aos ditames da Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana e da Secretaria Municipal de Educacao. 

Art. 2 1 .Constituem atividades do Prograrna: 

- Promocão de Cursos do Programa Educacional de Resistência as Drogas e a 
Violência, por guardas civis metropolitanos, para criancas, adolescentes. jovens, pais e 
professores, corn o propósito de esclarecer as consequências da utilizacão das drogas licitas e 
ilicitas: 

II - Realização de aulas sistemàticas de prevenção ao uso abusivo de substãncias 
psicotrôpicas, que causam dependência fisica ou psiquica. para a comunidade escolar. 

Ill - Articulação corn a realização de campanha em busca de parcerias para garantir a 
sustentabilidade, ampliação e aperfeiçoarnento do Programa. 

Art. 30,  S59 objetivos do Prograrna Educacional de Resisténcia as Drogas e a 
Violéncia: 

- Desenvolver urn sistema de prevenção a violéncia e ao esciarecirnento sobre a uso 
indevido de drogas, e sua disseminação entre crianças, adolescentes e jovens: 

II - Ampliar a integraçao entre a Guarda Civil Metropolitana e a comunidade 

Ill - Desenvolver habilidades nos operadores de seguranca, no sentido de prevenir a 
utilização de drogas licita e ilicitas 

Art. 4 1  - As despesas decorrentes da execucão desta lei correrão por conta de 
dotacoes arcamentárias proprias, suplernentadas se necessário. 

Art. 5 0  - Esta lei entrarà em 
I

vigor na data de sua publicação, revogadas as dispasiçoes 
em contrãria. 

Sala das Sessôes, 7 de Fevereiro de 2017. As ComissOes competentes.' 



Este texto nao substitui o publicado no Diãrio Oficial da Cidade em 08/02/2017, p.  70 

Para informacOes sobre este projeto, visite a site www.camara.sp.gov.br . 

-,-~4v4t, 
Cámara Municipal de São Paulo 
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